
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 80.379 - PI (2017/0010969-2)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS MOURAO DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
 

  

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM 
RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
MOTIVO FÚTIL. ALEGAÇÃO DA DEFESA DE AUSÊNCIA DE 
INTIMAÇÃO DO DEFENSOR PÚBLICO. PREJUÍZO PARA O RÉU. 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA NA ATA. INEXISTÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. MAGISTRADO QUE ENTENDEU 
SER NECESSÁRIA A DILIGÊNCIA. ADVOGADO PRESENTE NA 
ATA DE AUDIÊNCIA. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO 
ADVOGADO. MERO ERRO MATERIAL.
1. As instâncias ordinárias já apontaram que o procedimento foi realizado na 
presença da promotoria de justiça e da defesa técnica, o que já garante a 
transparência em tudo o que foi feito. Destaca-se, também, que a presença 
do advogado constou da ata de audiência, de tal forma que a ausência de sua 
assinatura é apenas um erro material.
2. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e 
Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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